
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE NOVO HAMBURGO

Ata 225/2022 – Plenária Ordinária

Aos nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois (2022), reuniram-se às 13h 30 min, 

de forma presencial na Casa dos Conselhos - Rua David Canabarro, nº 20/ 5º andar – Centro NH, 

com a seguinte  pauta:.  Acolhida: verificação de quórum. O presidente do CMDCA  Ricardo 

Seewald, faz a acolhida dando as boas vindas a todos (as) os presentes.     Pauta 1. Comissão 

Eleitoral – Processo Eleitoral de Escolha dos Conselheiros do CMDCA Gestão 2023/2024 – 

Votação  para  escolha  das  5(cinco)  entidades  conselheiras.  A  comissão  responsável  pela 

condução do processo eleitoral das entidades, fará o detalhamento das atividades em Ata n° 03 

própria, que segue anexo. Foram eleitas as seguintes entidades: Associação de Pais e Amigos do 

Excepcionais – APAE; Associação Beneficente Evangélica da Floresta Imperial de NH -  ABEFI; 

Associação de Deficientes Visuais de NH – ADEVIS; Associação de Assistência em Oncologia – 

AMO Criança e Centro Social Madre Regina. Pauta 2. Votação da Ata 223 e 224/2022. Alteração 

na  linha  14  da Ata  223,  inclusão  do  horário  e  local  da  Conferência.  Aprovadas  as  Atas  por 

unanimidade. Pauta 3. Apresentação Gestão do Fundo – Pré orçamento – Lei orçamentária 

Anual 2023.  Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social de NH Anna Liell, a faz 

apresentação através de gráficos da evolução do orçamento de 2017 a 2022; da arrecadação x 

despesa de 2017 a 2022, que tem como saídas /despesas os recursos disponibilizados , através 

dos Termos de Fomento. Relata-se a compra dos fones de ouvido e da webcan. Os conselheiros 

(as)  e  representantes  das  entidades,  ficam  cientes  da  apresentação,  pois  a  mesma  já  foi 

encaminhada para a Câmara de Vereadores. Pauta 4.  Ofício 033/2022 – Horta Comunitária 

Joanna Ângelis.  A entidade informa a troca do (a) suplente: Sra Ana Soares Silva.  Pauta 5. 

Ofício 043 e 45/2022 – Fazenda do Senhor Jesus -   Entidade indica titular e suplente: Ana 

Paula da Rocha e Jennifer Aparecida Davila. Encaminha a Ata e a relação da atual diretoria da 

instituição.  Pauta 6. Chamamento público 003/2022 – Fórum Permanente de Adolescentes. 

Encaminhamento: o chamamento resultou fracassado, devido a divergências no consenso sobre a 

pontuação pela Comissão  Consultiva, diante disso a Diretoria de Compras e Licitações  retornou 

no  dia  16  de  setembro/2022  declarado  Fracassado.  Ocorre  na  plenária  (Renato  –  Liga  de 

Handebol) o questionamento quanto ao nome das entidades na Ata da DCL, a comissão (Gislaine 

– Madre Regina) se pronuncia dizendo que na ata enviada a DCL pela Comissão constavam o 

nome das entidades. Pauta 7. Pareceres emitidos pela Comissão de Registros, Fiscalização, 

Monitoramento e Avaliação do CMDCA, referente a Renovação de Registros.  Parecer  da 

Mitra da Diocese de Novo Hamburgo, não foi renovado devido a falta da CND. O parecer da 

comissão foi aprovado. Parecer da Cooperativa de Trabalho Educacional LTDA - COOPEEB – 

Programa Aprendiz. Parecer aprovado por unanimidade. Pauta 8. XI Conferência e IV Fórum 

Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente:  a)  Edital  da  Convocação  da 

Conferência. Realizada a leitura do documento para aprovação. Gabriela Coordenadora da Casa 

dos  Conselhos  relata  sobre  a  organização  do  dia  Conferência.  Documento  Aprovado  pelas 
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instituições.  Renato Arena se abstêm. 11 aprovações.  Aprovado por maioria.    b)  Regimento 

Interno da XI  Conferência Municipal  dos Direitos da Criança e Adolescente e IV Fórum 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  A Vice Presidente Camila Dutra faz a 

leitura de alguns pontos importantes do Regimento Interno já encaminhado por e-mail para os (as) 

conselheiros  (as),  relata  também  sobre  as  conferências  livres,  cita  que  na  conferência  os 

facilitadores organizarão com o grupo a escolha dos relatores, podendo ser algum adolescente, 

pois  serão  necessárias  a  produção  de  relatórios  e  atas  na  finalização  da  conferência;  lê-se 

também sobre os encaminhamentos das eleições do Fórum dos adolescentes e de representantes 

dos órgãos/entidades/conselhos de classe etc. Aprovação: aprovado por todos (as) conselheiros 

(as).   c) Organização da Conferência. Gabriela da Casa dos Conselhos relata sobre a inscrição 

para o edita(02/2022) (03/2022) dos adolescentes, que tem 7 inscrições até o momento e edital 

das entidades de classe nenhuma inscrição. Gabriela relata sobre a organização geral:

1) Lanches e almoço:
Coordenação: Márcia
Equipe: Gabriel (Coordenadoria Juventude), Beloni (COMUR), Fátima (COMUR), Josi (COMUR), Nicole (SDS), Abmael 
(SDS), Clarice (ASBEM)  e Luciana (ASBEM) 
Manhã (7h30): bolo (cortar ao meio) e chá + frutas 
Almoço (a partir das 11h30): cachorro quente e suco (Jonata entregará os sucos perto das 11h30)
Lanche (16:00): frutas e os bolos que sobrarem
2) Organização das salas dos eixos no prédio azul:
eixo 1 – sala 101
eixo 2 – sala 108
eixo 4 – sala 201
eixo 5 – sala 210
Equipe: Filipe (Casa dos Conselhos), Vitor (Casa dos Conselhos), Júlia (PIM), Tais (SMS), Natália (SMS),  Luis (Casa 
dos Conselhos), Jéssica (UJR) e (Elanice - CT)
Odenar e Lourenzo da ADEVIS auxiliarão na organização das 12h
Principais ações:
- Fábio (Casa dos Conselhos) e Lilian (ASBEM): levar água para os facilitadores; levar as caixas com as pastas e 
pendrives. Conectar os pendrives abrindo o arquivo “deliberações”. Ao final do debate, salvar o arquivo e levar o 
pendrive para o palco do salão de atos. Podem solicitar auxílio aos colegas. 
- das 7h às 7h30 arrumar as classes e cadeiras em formato de “U”
- 12h colocar as classes e cadeiras em fileiras como encontramos (neste horário parte da equipe do credenciamento 
pode auxiliar)
IMPORTANTE SER NOS HORÁRIOS ESTABELECIDOS POIS NÃO PODEMOS ATRAPALHAR AS AULAS
3) Credenciamento:
Coordenação: Marcela
Equipe: Laura (SMS), Diênifer (SMS), Lucimara (Casa dos Conselhos), Vitor (Casa dos Conselhos),  Luis (Casa dos 
Conselhos), Júlia (PIM),  Alexandra (LEME), Natália (SMS), Jéssica (UJR) , Alessandra (SDS), Elis (SMED) e Taiane 
(ADEVIS)
Principais ações:
- dividir por eixos e letras conforme placas
- Exposição das placas de identificação nos porta banners da Feevale
- Anexar o ticket de almoço no crachá aos participantes que solicitaram
-colocar no crachá o nome do participante, eixo e sala (com exceção do eixo 3, os demais eixos ocorrerão no prédio 
azul)
- orientar que as crianças e adolescentes tem prioridade no almoço
4) Votação do Fórum dos Adolescentes:
votação das 12h às 15h
Mesma equipe do credenciamento.
Representantes da Comissão (1 por urna): Natália (SMS), Elis (SMED), Taiane (ADEVIS) e Lilian (ASBEM)
Principais ações:
- organizar as 4 urnas
- coletar assinatura dos votantes
- entregar cédula de votação
- levar as urnas para o palco para contagem dos votos (cada urna deve ser acompanhada por uma integrante da 
comissão: Natália (SMS), Elis (SMED), Taiane (ADEVIS) e Lilian (ASBEM))
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- auxiliar na contagem dos votos
5) Cerimonial
Coordenação: Gabriela
Equipe: Ana (Casa dos Conselhos), Camila (SDS), Otávio (EMEB Adolfina), Manuella (EMEB Adolfina), (Elanice - CT)
Principais ações:
- ajustar projeções com o técnico da Feevale
- testar equipamentos 
- identificar autoridades (Elanice)
- rever o protocolo com os adolescentes que irão apresentar o evento
- organizar as apresentações culturais
- disponibilizar os microfones sem fio e papeis para a plateia no momento das perguntas
6) Ornamentação do palco:
Janine Alves (SDS)
7) Atividades Intervalo
Das 12h às 13h20
Loba (Ação Encontro) e Juliana (Centro de Vivência Redentora) se organizaram para o momento que será bem 
informal. 
Também terá apresentação da Feevale no Salão de Atos às 12h30

Pauta 9. Representações do CMDCA: a) Fórum dos Conselhos. Não ocorreu participação dos 

representantes no dia 04 de novembro. b) Comitê EVESCA. Rafael relata sobre a retomada da 

pauta dos ônibus adaptados, bem como pessoas capacitadas para auxiliar no acesso. Lei das 

diárias, para as pessoas representantes do governo, mas as instituições não são beneficiadas 

pela legislação. O Fórum realizou a reiteração dos ofícios para os órgãos MP e transportes. Cita-

se que a representante Roberta explica que os editais para troca no transporte tem dado deserto, 

precisam  manter  o  contrato  emergencial,  Gislaine  relata  sobre  quatro  encontros  /  cursos 

promovidos pela Fundação La Salle sobre a escuta protegida. O comitê está procurando fazer o 

Regimento Interno. Rafael solicita modelo de regimento, caso alguma instituição pudesse auxiliar. 

c)  O  GT Violências. Cristiane  da  SDS relata  que  este  GT foi  encaminhado  para  o  Comitê 

EVESCA. Fica novamente encaminhado aos representantes do CMDCA no Comitê EVESCA para 

tratar sobre a escuta protegida. Convidar representantes do executivo/poder público no Comitê 

EVESCA para  falar  sobre  a  escuta  protegida.  Sugestão  de  data  23  de  novembro  de  2022. 

Assuntos  Gerais:  O  CT Leandro  Larssen  faz  a  entrega  de  um  texto  para  as  instituições: 

Conselho  Tutelar  e  o  caráter  coercitivo  de  suas  deliberações  (em  anexo  a  ata). Nada  mais 

havendo encerro a presente ata, que será assinada por mim, Carla Mabel  e pelo presidente 

Ricardo Seewald.
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Ata 03/2022 – Plenária/Processo Eleitoral 

5 Entidades – Gestão 2023/2024.

Aos nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às treze horas e trinta minutos, 

na Casa dos Conselhos,  sito a Rua David Canabarro nº 20,  5º andar,  reuniu-se a Comissão 

Eleitoral, a mesa diretora do CMDCA, os conselheiros e as entidades com seus devidos 

representantes para dar continuidade no Processo Eleitoral, conforme Edital 01/2022, do 

CMDCA/NH, que objetiva disciplinar a eleição de que trata o art.  7º,  inciso III,  da Lei 

Municipal  nº  2.822/2015,  que  consistente  na  escolha  dos  cinco  (05)  conselheiros 

representantes  das  entidades  de  atendimento  não  governamentais  para  a  Gestão 

2023/2024 do CMDCA. Pauta 1. Eleição de escolha das 5(cinco) entidades conselheiras. 

Iniciamos com a saudação do Presidente Ricardo Seewald, que logo em seguida passou 

a palavra para a Comissão Eleitoral. Gilmar Schneider inicia explicando os procedimentos 

e documentos de referência para a execução do Processo Eleitoral. Gilmar informa as 

onze entidades votantes e destaca as cinco entidades candidatas, sendo elas:  APAE - 

Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais,  ABEFI  -  Associação  Beneficente 

Evangélica da Floresta Imperial, ADEVIS - Associação de Deficientes Visuais de Novo 

Hamburgo, AMO Criança - Associação de Assistência em Oncologia, CENTRO SOCIAL 

MADRE REGINA. Gilmar explica que cada uma das entidades terá direito a três minutos 

de  pronunciamento,  caso  desejem  fazê-lo.  A  entidade  CENTRO  SOCIAL  MADRE 

REGINA inicia com a fala da representante Gislaine Rodrigues de Andrade, assistente 

Social, que se apresentou e apresentou a entidade. APAE - Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais, esteve representada por Carlos Luiz Spengler. ADEVIS - Associação 

de Deficientes Visuais de Novo Hamburgo, representada por Ricardo Seewald. Gilmar 

explica que será chamado o representante da entidade, que deve se dirigir a mesa com 

seu documento de identidade para a votação. Primeira representante chamada para votar 

Carla  Mabel  J.  Gomes da ABEFI,  em seguida a representante  do CENTRO SOCIAL 

MADRE REGINA, Gislaine Rodrigues de Andrade, representante Caroline Fernanda da 

Silva da AMO Criança - Associação de Assistência em Oncologia, representante Carlos 

Luiz  Spengler  da  APAE,  representante  Fátima Rosane Machado  da ASBEM, Odenar 

Correa  da  Adevis,  Odenar  Correa  representando  a  LEME,  Gilmar  Schneider 

representante  da Pajova,  Sarai  Patricia  Schmidt  representante  da Feevale,  Helena L. 

Tomé  da  Fundação  Semear  e  Renato  Arena  da  Liga  Hamburguense  de  Handebol.  

Encerrada a votação a comissão eleitoral realizou a contagem dos votos e apresenta os 
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resultados:  CENTRO  SOCIAL  MADRE  REGINA  com  10  votos,  ABEFI  -  Associação 

Beneficente Evangélica da Floresta Imperial com 9 votos, AMO Criança - Associação de 

Assistência  em  Oncologia  com  9  votos,  APAE  -  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos 

Excepcionais  com  8  votos,  ADEVIS  -  Associação  de  Deficientes  Visuais  de  Novo 

Hamburgo  com  8  votos.  A  comissão  eleitoral  declara  os  cinco  (05)  conselheiros 

representantes  das  entidades  de  atendimento  não  governamentais  para  a  Gestão 

2023/2024  do  CMDCA.  Com  isso  encerra-se  o  Processo  Eleitoral,  conforme  Edital 

01/2022, do CMDCA/NH. Sem mais, eu Gabriela Georg encerro a presente ata.
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